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ALTERAÇÃO AO EDITAL No 01/2010 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, resolve prorrogar o prazo estipulado no item 4.1. do Edital nº 01/2010 até o dia 
31/08/2010. 

 
 Os candidatos inscritos pela internet, que já imprimiram o boleto bancário com data 
anterior ao dia 27/08/20010, deverão acessar novamente a Área do Candidato, digitar o 
número do CPF e gerar a 2ª via do boleto, contendo a nova data limite – 31/08/2010 – para 
pagamento do valor de inscrição. 
 

Os demais itens do citado Edital permanecem com a mesma redação. 
 
 
 
 

Leopoldina, 27 de agosto de 2010. 

 


